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IPUOUSOe CAXIAS/
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE UE CAXIAS

3 I H2 676 , rs 12 ns JOHHO
DE 1985.

íl':EtIIA: Considera de Utilidade Pública.

ACteARA MUHICIPAL DE TOQUE lE CAXIAS decreta
ciono a seguinte Lei; e eu san-

Art. lE Pica considerado Crgão de Utilidade Pública a *
Federação de Heizado do Estado do Rio de Janeiro, com sede nesta Ci- '
dade, a Rua. José de Alvarenga, 271, loja 10 - Centro, TOcue de Ca.-
xias.

Art. 22 - Apresente Lei entrara em vigor na, data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

junho
PREFEITURA MUIHCIPAL DS DUQUE DE CAXIAS,
de 1985.
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